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..BRIGADARIO NEGRO" )t .lJ'^
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São Gabriel da Cachoeira-AM,06 de2024
Do Encarregado do Setor de Material

Ao Sr. Ordenador de Despesas

Assunto: Requisição para aquisição de material de consumo

Anexos: - Demonstrativo de Necessidades;
- Justificativa da Contrataçáo;
- Mapa Comparativo;
- Documento de Formalização da Demanda;
- Nota de Crédito.

l. Nos termos contidos no Art. 13, da Port. Min no 305, de 24 de maio 95 - Insffuções Gerais
para Realização de Licitações e Contratos no âmbito do Exército (IG12-02), e orientações do TCU -
Licitações e Contratos, Orientações Básicas, 3o Ed, páry.52, solicito-vos providências no sentido de aprovar
a aquisição do material abaixo discriminado:

I
MARTINS - 1" Ten

Chefe do de Infantaria de Selva

l. Concordo com o constante da presente requisição.

2. O material deverá ser entregue no Almoxarifado da 2 Bda Inf Sl.

3. Declaro que serão cumpridas todas as nofinas administrativas quanto da entrada e saída dos materiais.
4. Encaminhe-se.

São Gabriel da 06 fevereiro de 2024.

VIEIRA - Maj
Fiscal Administrativo 2" Brigada de Infantaria de Selva

Í

Ord Descrição do Serviço Und Qtd

01
Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox, Tipo Cartucho:compatível, Cor:preta,
Referência Cartucho 3 : I 06R04348 Und 60

DIEx n" lS-Almox/Dtv AdmE Adm, de 06 de fevereiro de 2024. FOLH.4 1



Despacho do OD:

1. Autorizo o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação do serviço desta requisição, de

acordo com o inciso II do Art. 75 ülei 14.133, de 0l ABR 21.

2. Autorizo o Setor de aquisição a adotar as providências cabíveis para a atuação do processo, segundo as

norrnas em vigor.

3. Para Íins do Art.72 da Lei no 14.133, de 01 ABR 21 e suas alterações, empregar recursos da seguinte
estrutura orçamentária:

São Gabriel da Cachoeira-AM,06 de fevereiro de 2024.

THIAGO CIPRIANO - Maj
Ordenador de Despesas de e da2"Brigada de Infantaria de Selva

NC N' DATA FONTE PTRES ESF GESTÃO PI UGR VALOR
2024NC000488 O8JAN24 r 000000000 171460 I 00001 I3DAFUNADOM l 60073 R$ 36.000,00

DIEx n' lS-Almox/Div Adm/B Adm, de 06 de fevereiro de 2024. FOLHÁ 2
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DEMONSTRATIVO DE NECESSIDADES

DISPENSA DE LrcrrAçÃo x' ot/2024
UGG: Comando da 2" Brigada de Infantaria de Selva
cÓo UASG: 160515
CNPJ: a ser definido mediante sessão pública.
NOME DO AUTÔNOMO: a ser def,rnido mediante sessão pública.

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30
LOCAL DA ENTREGA DO PRODUTO FINAL: Almoxarifado da T Bda Inf Sl.

MA
Chefe do

MARTINS - 1o Ten
de Infantaria de Selva

DO OD

!

Ord Subitem Descrição Und Qtd V. Unt V. Total

01 t7

Cartucho Toner Impressora / Copiadora
Xerox, Tipo Cartucho:Compatível,
Cor:Preta, Referàrcia Cartucho
3:106R04348

Und 60 R$ i65,3850 R$ 9.923,10

TOTAL DA REQUISIÇÃO RS 9.923,10

DIEx n" lS-Álmox/Div AdmlB Adm, de 06 de fevereiro de 2024. FOLHA 3



MINISTERIO DA DETESA
EXÉRCITO BRÀSILEIRO

2'BRJGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1' Brigada Estrategica/l90E)

"BRIGADA ARÂRIGBÓlA"

JUSTTFTCATTVA PARA DTSPENSA DE LtC|TAçÃO

De acordo com o Objetivo Estratégico Organizacional da 2e Brigada de lnfantaria de Selva na Perspectiva

Conhecimento e Pessoas - OEO 4 - Aperfeiçoar o sistema logístico da 2e Bda lnf Sl, onde o objetivo pretende

criar melhores condições no ambiente de trabalho, de forme a aumentar a motivação dos quadros; e, ainda,

preparar o militar para o seu aproveitamento funcional, valorizando suas capacitações, bem como criando

oportunidades de aperfeiçoamento.

Tal necessidade se justifica visando a confecção de inúmeros documentos e atender a demanda contí-

nua de reposição de tais materiais.

São Gabriel da Cachoeira- AM, 09 de fevereiro de 2024

!
MAU RTINS - 1e Ten

Chefe do Almoxarifado da 2a Bda lnf Sl

Fre-§n-



G compros.gov.br

Relatorio de pesquisa de preço
Relatorio Detathado

lnformações básicas

Número da Pesquisa UASG Status

2/2024 160515 Conctuída

TÍtuto: Eventuat Aquisição de Toner de lmpressora

Obseruações:

Total. de itens cotados: t

Editado por

BRENO DA SILVA PEDRO

Valor totat da pesquisa de preços: R$ 165,38so

Itens cotados

Item: L

Descrição do item

§4067 - Cartucho Toner lmpressora ,/ Copiadora Xerox Tipo
Cartucho: Compatívet, Cor: Preta. Referência Cartucho 3:

106rO4348

Consoüdação dos preços cotados

r"1..'nor Pr i.c; lt l'4e,rt,.:

R$ 119,OOOO R$ 165,3850

Mêodo de cátculo adotado: MâJia

Fil.tro Apticado
Quanúdade mínime: 50
Gluanudadê má{ma: 69
Período:12 Meses
ModaüdadeG): Pregão
Forma; Registro de Preço
Esfera: Federal. Estadual

UnidadedeFornecimento Quantidade

Unidade

Mediarra

R$ 1712700

1

Coef rcii:nte clt Vai'iaÇ;ro 27,O5O2%

Desvro Padr.:x) 34,8139
Maior Preco R$ 2OO.OOOO

1de 3
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No lnciso Nome Quantidade

1 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 65

!d da Compra Comprado em

98397305000392023 20/72/2023

Esfera

EstaduaI

Fomecedor

ROBSON DOS SANTOS FIGUEREDO

Índice e Vator

UASG

983973

Acesse a Ata

No lnciso

Unidade

Unidade

Preço unitário

R$ 200.0000

Preço unitário

R$ 144,5400

Data

20/12/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto: Pregáo Eletrônico - Futura e
eventualaquisição de cartuchos,
toners, materiais aflns e prestaçáo
de serviços de recarga de toners e
cartuchos para a impressoras e
copiadoras depequeno. médio e
grande porte destinados a atendera
a demanda deste município.

Modal.idade

Pregão

Compra

Acesse a compra

18

N'do ltem

Forma

SISRP

Marca,/modelo

MONOCRON

Edital

Acesse o Edital

Ata

No lnciso Nome Quantidade Unidade

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5O Unidade

ld da Compra Comprado em N'do ltem

92678205000192023 24/08/2c23

Eíera UASG

Estaduat 926782

Fomecedor

46.613á30 RENATA YUMI TAKAHASHI MARTINS

índice e Val.or Ata

Acesse a Ata

Forma

SISRP

Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade

60 Unidade

Marca./modeto

CARTUCHO DE TONER CO

Editat Compra

Acesse o Edital Acesse a compra

Preço unitário

R$ 119,OoOO

N'do ltem

Data Compõe

24/08/2023 Sim

Objeto da Compra

Ob.jeto: Pregão Etetrônico -
Formaçáo de registro de preços
para aquisição parcelada de
Tonerem Geral. de acordo com as
condtçôes e especificações
constantes no edital e seus anexos.

Modal,idade

Pregão

Data Compõe

26/06/2023 Sim

62

3t

ld da Compra Comprado em

16017705C00272C22 26/06/2C23

Esfera UASG

Federal 160171

Fomecedor

ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

índice e Val.or Ata

Acesse a Ata

11

Forma

SISRP

Marça,/modeto

PREMIUM

Editat

Acesse o Edital

Objeto da Compra

Objeto: Pregáo Etetrônico -
Aquisiçáo de materiais de Tl e TlCs
desta OM e do Destacamento da BR

756 / AP, conforme condiçóes.
quantidades, exigências e
estimativas, inctusive as

encaminhadas petos órgãos e
entidades participantes.

Modatidade

Pregão

Compra

Acesse a compra

2de3
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No lnciso

4

Nome

COMANDO DO D(ERCITO - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade

50 Unidade

Preço unítário

R$ 198.OOOO

ld da Compra

16005605000022023

Esfera

Fedêrâ[

Fornecedor

AHDASMORAES

indice e Val,or

Legenda: A Compra Anutada ou Revogada.

Comprado em

23/05/2023

UASG

160056

Acesse a Ata

15

N'do ltem

Forma

SISRP

Marca/modeto

DSI

Edital

Acesse o Edital

23/05/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto
da presente licitaçáo é a escotha da
proposta mais vantajosa para

aquisição de materiais de
tecno[ogiada informação e
comunicação. conforme condições,
quantidades e exigências
estabe[ecidas no Termo de
Referência.

Modalidade

Pregâo

Compra

Acesse a compra

Ata

Nota Tecnica

Para a obtenção dos preços apresentados no painel de preços e derivados de contratações similares de outros
entes públicos,
utilizou-se como meio de exffação dos dados o acesso direto às bases de dados do sistema Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais (SIASG), por meio do endereço eletrônico https:i/www2.comprasnet.gov.br
/siasgnet-atasrp/publi c/pesquisarl-icitacao SRP. do ?method:iniciar.

A pesquisa nesses canais adotou como intervalo temporal os contratos assinados no último ano (aneiro 12023 a
janeirol2024), identificando-se processos de compras, cujo objeto assemelha-se ao objeto de contratação
aPresentado no modelo, onde foi possível extrair informações de perfis profissionais de pregões do rol dos
órgãos mostrados no quadro acima:

ReLatório emitido em 30 / OU 2C24 L8.14

Memória de cátcuto (Art.3o, inciso Vll - lN SEGES,/ME no 65, de 7 dejutho de 2o2il:
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compôem a pesquísa que corresponde ao valor central do conjunto de
vatores extraídos.
- Desvio Padrão: E a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do vator médio entre (X-pr)2,

onde ;l representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

D=

- Coeficiente de variação: E uma medida de dispersão catcutada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa,

D
CY =-

lt

3de3
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓT.IO DA DISPENSA
UASG 160515 - COr'rnNnO DÂ 2e BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVÂ

DISPENSA eoool/2024

Fundamentação legal ÍÊí l4'ln/2a1l Característica: SISPP - Tradicional

Critériodejulgamento:MenorPreçofMaiorDescontoMododedisputa:Aberto

H::::ff:'' 
=l=*r.**.:T'1. 

cartucho roner rmpressora/ copiadoraxerox' ripo cart*cho:compativel' cor:Preta'

Rcfcrância 
-Carr'rcho 

3:106R04348

Entrega de propostas: De 0S/02/2024 às 09:43 atê 15/02/2024 às 07:59

Aberrura da sessão pública: Dia r5/oz/2024 às 0g:00 (horário de Brasilia)

do cJrat da comPra

Mensagem

A etaPa de iulgamento de propostas foi iniciada' Para acompanháJa âcesse â opção "Sele$o de

fornecedores" na linha do temPo'

atêdisputaabertos petaestãoltensostodosmomentodesteAaberta. Partrrestásessão públicaA
conectados.Mantenham-seas 14:00.15/02/2024 às 08:00:02

Sistema

15/02/2024 às 14.22:55
Sistema

Eventos da compra

Dattfl{ora

15/02/2024 às 08:00:02

Descrição

Abertura da sessão Pública

Início da etaPa de julgamento de ProPostas
t5/§2/2024 às 14.2253

29/a2/2o?417z3o

1de12



DISPENSÂ gooor/2024
uÂsc 16051s

Xerox
HÍP-§g-

iteml-CartuchoToner
Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox Tipo Cartucho: Compatível , Cor: Preta , Referência Cartucho 3: 106104348

Qrantidade

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lân-ces:

Aceito por cpF ooo.794.ooo-o1 - BRENo DA SILVA PEDRO e Habititado por cPf *".10Í.::.: - EMANUEL GLEYDSON MELO LOPES

pr* LôVENDÂS E CONSULTORTA LTDA, CNPJ 34.705.204/OWl-40, melhor lance: R$ 68,0000

60

Unidade

R$ 1,0000

Vdor estimado:

Situação:

n$ trs,:sso

Adjudicado e Homologado

Propos'ras do Itmr I

Porte McEpp/
Fauiparadas

Valor SinraçãoForndor

20.040.953/000l{s - 20.040.e83 JORDAO ROCHÁ

FREITAS

Sim

Descrição detalhada: TONER PROFIT 106R04348 COMPATMEL XEROX

Marcaflebricante: PROFIT Modelo/versão: 106R04348

34.340.806/000 140 - 34.340.806 CARLOS ROBERTO Sim R$ 164,0000

DA SILVA

Descrição detalhada: IMPRESSORAS COMPATTyEIS; 82051 B210 | 8215

CO& PRETO
nrNbnraexTo;3.000 PÁ.GINAS, C6NSIDERÂND6 5olo DE C6BERTURA No PAPELA4'

Marca,/Fabricante Profit Modelo/versão: 106R04348

657 LUIZ EDUARDO Sim R$ 200,0000

Descriçâo detalhada: Conforme o termo de referência

Marca,/Fabricante: Ctr Modelo,/versão: Ctr

46.260.s 66 / 000 1 -69 - 4 6.260.9 66 §TANESSÂ SANTOS

DE AQ-UINO LÂURENTINO

Descrição detalhada: 1 06104348

Marca/Fabricante: ht

Sim R$ 120,0000

Modelo/versão: ht

49.s9 8.60t / 0001.-37 - 49.s98.60 1 RÂINEIDE
NASCIMENTO ROCHA

29/o2/2024 t7:30

Sim R$ 165,1500

2de12

R$ 200,0000



Forneccdor

uÂsc 160515

Portc MeEPP/
Equiparadas

Descrição detalhada: cartucho Toner Impressora / copiadora xerox Tipo

106104348

Marcar/Fabricante: ARES

DISPENSA gooor/2024

HÍf-10--
Valor

Cartucho: Compatível , Cor: Preta ' 
Referência Carrucho 3:

Modelo/versão: TONER

5r.97 1.490/ oo0 1{4 - 51.97 r'490 CI"{UDIO BARBOSA

DA CRUZ JUNIOR

Sim R$ 165,3000

....n'.........!......

Descriçãodetalhada:CartuchoTonerlmpressora/CopiadoraXerox-
ã.-pãi*.i , Cor: Preta , Referência Cartucho 106'104348

Marca/Fabricants ProFit

Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox Tipo Cartucho:

Modelo/versão: Compativel 106104348

52.403.820/0001'28 - 52.403'82A ANA CIÁRA LEITE Sim R$ 165,3000 Proposta desclassificada

DE OLMEIRÂ

Descriçâo detalhada: Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox Tipo Cartucho: Compatível , Cor: Preta , Referência Cartucho 3:

106r04348
Modelo/versão: Cartucho Toner

Marca,/Fabricante: Cartucho Toner

s2.7 07 .286/ OOO143 - s2.7 07 -286 ISADORA MACHADO

SOARES

Sim R$ 16s,38s0

Descrição detalhada: Cartucho Toner

lmpressora I
Copiadora xerox,

Tipo
Cartuchc:CcmPatív
el, Cor:Preta,
Reierência
Carrucho
3:106R0438

Marcar/Fabricante: Conforme TR
Modelo/versão: Conforme TR

s2.846.436/ OO0 1'08 - s2 -846'436 DANIELLE GOMES

DO CARMO

Descrição detalhada: Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox Tipo Cartucho: C,ompatível , Cor: Preta , Referência Cartucho 3:

iuoru+J+Õ

Marca/Fabricante: ConfoÍme amostrâ de item Modelo/versão: Conforme amostra de item

Sim 9.999.999.999.999,0000

,i. i,.ir...,.. i.. !.,,..!., i. i.. 
?.

53.353.511/0001-53 - 53-3s3'511 ANALIA DE

OLIVEIRA SILVA

i'-""""""""""
i D.s.riçao detalhada:

106104348

Marca/Fabricante: PróPria

Sim R$ 1.000.000,0000

Cartucho Toner ImPressora / CopiadoraXeroxTipoCarfucho:Compatível,Cor:Preta,ReferênciaCartucho3:

29/02/2024 17:30

IvíodeloTtersão: PrôPrio

3de12



uÂsc l605ls

Fomcoodor

FI ÍPJL-
Ponc McEPP/ Velor
Eqúparadrs

Situação

EIDA sim : R$ 165'0000
53.732.713/ç00146 - 53.732.713 GABRIELE ALM

ROSA
i.-"----"----''

Descrição detalhada: CARTUCHO TONER IMPRESSORÂ / COPIÂDORA )G'ROX

Marca/Fabricantc CARTUCHO TONER IMPRESSORÂ / Modelo/vcrsão: CARTUCHO TONER

53.896.26010ool-53 - s3.896.260 KERELEY FERNANDA i 5;- R$ 16s,3800

PRESTES ÀLENCAR

Descriçào detalhada: Cartucho Toncr lmprcssora / Copiadora Xcro:q Tipo Cartuúo:Compativcl' Cor:Prcta,

i Referência Cartucho 3: 106R04348
Modelo/versão: SKU: B21G2IA ÂG

Marca/Fabricarte BYqUÁLY

14.484.069/000142' A S CAETANO LTDA i st". RJ 160,0000

Descrição detalhada: MPRESSORÂS COMPATÍVEIS; B2O5 I B21O I 8215 CO& PRETO RENDIMENTO; 3.OOO PÀGINAS,

CONSIDERANDO 5o/o DE COBERTURA NO PAPEL 44. TONER XEROX DE EXELENTE qUÁIIDADE E DESEMPENHO

IMPRIME APROKMÂDAMENTE COM BASE NÁ FORMÂ ISO/IEC Ig?52. O REDIMENTO REÂL VARIA

CONSIDERÂVELMENTE DE ACORDO COM O CONTEÚDO DA§ PÁGINAS IMPRESSAS E OUTROS FATORES. garantia 3

meses
Modelo/versão: 106R04348 compativel

Marcar/Fabricante Pro6t

sim i l$:.ooo,oooo
39.999.41sl0001-56 - BARBIN EMPRESARIAL LTDA

Dcscriçâo detalhada: Cartucho Toner Imprcssora / Copiadora Xcrox Tipo Carnrcho: Compadvcl , Cor: Preta ' 
Referência Cartucho 3

Modelo/versão: Cartucho Toner Impressora /: 10ó104348

! Marca,/FabricanteProfet

i.......,,......-------------"__'

28.s21.21r/ooor-99 - c DO VALE LOPES

Descrição detalhada: cartucho

Marca,/Fabricante cartucho

i......,....---------"-"-___-__

R$ 16s,0000

Modelo/versão: cartucho

:I§ l6s,38oo

! Si-

Descrição detalhada: Imprcssora / Copiadora Xcrox Tipo Cartucho: Com

Marcar/Fabricantc CHROME

patível , Cor: Prcta , Referência Carhrcho 3: 106104348

ModeloÁersão: 1 06104348

i sim i R$ 16s,oooo
53.s96.1o4/OOOI-'77 - cÂsToR SUPRIMENTOS DE

ESCRITOPJO E TNFORMÂTICA LTDA

29/02/2024 1730
4de12

DISPENSA 90001/2024
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9000

LrÂsG 160s15 RÍf
Porte MeEPP/
Equiparadas

Valor Sinraçáo

Fornccedor

Descrição detalhada: TONER COMPATfVEL 8210H PRETO CARTUCHONET P/ )GROX B2loB205 BZIS

Marcar/Fabricante pRoFIT Modelo/versão: TPR-821&215

30.870.178/0001-54 - CoMERCIAL FASTPRINTER

LTDA

Descrição <ietaiha<ia: Damos totai acompanhamento <iurante to«io o Processo: (i7) 9v70i-88ó0 - §vhats;

Temoslaudosdolnmetroeatestadosdecapacidadetécnica;

Já atendemos mais de 4'000,00 órgãos em todo o Brasil;

A sua aquisição, de fcrma rápida, precisa e sem compliceções;

Modelo/versão: 106R04348

Sim N ttrs,oooo

Marca/Fabricantq FASTPRINTER

2s.r06.68s/000r-37 - COMERCIAL HlO LTDA Sim ! R$ :oo,oooo

Descrição detalhada: cartucho Toner Impressora / copiadora xerox Tipo cartucho: compatível ' cor: Preta '
Referência Carrucho 3:

106r04348

Marca,/Fabricante BY QralY
Modelo/versão: 106104348

46.844.242/000r'62 - D. DA C. PARÁIZO

Descrição detalhada: Tonner

iúarcalFa'oricante: MâxPrint

Sim 
i

R$ 163,3s00

iúodeioTversão: TR

.."=""""""""""
:

i N tos,:soo
:46.613.430/0001.80 - DM IMPORTACAO E

COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA
Sim

Descrição detalhada: cartucho Toner Impressora / copiadora Xerox Tipo cartucho: compatível ' cor: Preta ' Referência Carrucho 3:

106104348

Marcar/Fabricante SUPLI
Modelo/versão: 106104348

48.760.21,5/0001-70 - DYFAL COMERCIO DE

VARIEDADES B2G LTDA

Descrição detalhada: cartucho Toner Impressora / copiadora xerox Tipo cartucho: compatível ' cor: Preta ' Referência Carrucho 3:

!06104-248

Marcar/Fabricante: MasterPrtnt

Sim R$ 16S,3900

29/02/2024 17:3o

Modelo,/versão: 106R04348

5 de12
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uÂsc 160515

Porte MeXpP/
EquipâÍâdâ§

Yalor
Forncceilor

Descrição detalhada: xerox

Marcar/Fabricante: Xerox ou similar
Modelo/versão: Xerox ou similar

22.133 -362/ 0001-93 - EVEREST SOLUCOES

INTEGRÂDAS LTDA

Descrição<ietaiha<ia:CartuchoTonerlmpressora/CoPiadoraXeroxTipoCartucho:
Compatívei , Cor Preta , Referência Cartucho 3:

106r04348

Marca,/Fabricante Profet
Modelo/versão: Cartucho Toner Impressora /

Sim R$ 3.000,0000

37.2e6.0t4/0o01-04 - GRIPPA CONSTRUCOES E

SERVICOS EMPRESARI.AIS LTDA
Sim R$ 164,0000

Descrição
rendimento
106104348

detalhada: Toner Para Xerox 8205' 8210 e 8215 106R04348 original Xerox ou compatível novo, com garantia, alto

e máxima qualidade de imPressão' - Rendimento: Até 3.000 págs' A4 com 50/o de cobertura - Referência Cartucho 3:

Marcar/Fabricante: CartuchoNet
Modelo/versão: 8210, 8205 e 8215

s1.111.930/0001-53 -J A NUNES SUPRIMENTOS DE

INFORMATICÂ LTDA

Sim R$ 165,0000

Descrição detalhada: Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox

106104348

Marca/Fabricante: SUPLI

Tipo Cartucho: Compativel , Cor: Preta ' Referência Cartucho 3:

Modelo/versão: Cartucho: C'ompaúvel'

4s.s3t.67 s / 0001-56 - JM COMERCIO LTDA Sim R$ 165,0000

Descriçãodetalhada:CartuchoTonerlmpressora/CopiadoraXeroxTipoCartucho:
Compatível , Cor: Preta , Referência Cartucho 3:

i06i04348

Marcar/Fabricante: Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox Modelo/versão: Cartucho Toner Impressora /

48.9s9.989/0001-1s -JUNTOS ABPP COMERCIO E Sim i R$ tes,:aoo

SERVICOS LTDA.

Descrição detalhada: Toner Xerox B2O5,B2lO e 8215 106R04348, com chip, Para utilizâção em impressoras laser Xerox modelos

TfXiiljll?li*X],t;y 0 e B2r5 106R04348 orisinal Xerox ou compatível novo, com sarantia, alto rendimento e mâxima

qualidade de imPressão'

SKU: B21G215- AG

Utilizado em equipamentos da marca: Xerox

Modelos SuPortados: BZ1-0,B205,BZI5

Tipo de Suprimento: Cartucho de toner

Cor do Cartucho: Preto

Tipo de Cartucho: Normal
-t"'r.il..ú."rr" ,,,"do' no cáicuio do rendimento: À4 com 5olo de cobertura

Garantia: 3 meses 6 de12

Z9/o2/2A2417:30
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uAsG 160§15

Fornecedor

Marca,/Fabricante PROFIT

DISPENSÁ 9o}ot/2024

níf)L
Porte MeEpp/
Equiparadas

Valor

Modelo/versão: TPR-82 I G2 1 5

47 .t 3 4.863 / 000 1- 1 s - Lq.D SOLUCOES INTEGRADAS
LTDÁ

R$ 16s.3800

Descrição detalhada: Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox Tipo Cartucho: Compatível , Cor: Preta , Referência Cartucho 3:

106r04348

'Mar caf F abricante: ivíasterpri nt iviocieio/versão: ts205

34.7 0s.204/O00140 - LC VENDAS E CONSULTORIA
LTDA

R$ 166,0000 Proposta adjudicada

Descrição

i

detalhada: Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox Tipo Cartucho: Compatível , Cor: Preta , Referência Cartucho 3: i
106r04348

Marca/Fabricente: Toner Modelo/versão: Para impressora e copiadora

47.208.666/0001{1 - LICITEC DISTRIBUIDORA Sim R$ 16s,38s0

Descrição detalhada: Cart Toner P/ Xerox 106104348 | 8205 I B2l0 | B2l5

Morca/Fabricante: Cart Toner Pf Xerox 106ú4348 I 8205 I 82 10 | Model ofversàa: Cart Toner P,/ Xeron 106104348

46.017.784/0001-61 - LUZIMAR DUARTE SÂNTOS Sim R$ 165,0000

Descrição detalhada: Cartucho Toner lmpressora / Copiadora Xerox, Tipo Cartucho:Compatível, Cor:Preta,

Referência Cartucho 3: 106R04348

premru Modelo/versão: toner 3: 106R04348

s2.r34.461/0001-s0 - LUzoR GROUP LTDA Sim R$ 165,3850

Descriçâo detalhada: Toner Xerox Compativel B2l5 B2l0 8205 Com Chip

Uma solução económica para âs suas necessidades de impressão de alta qualidade. Com este toner compatível, você pode dar adeus às

preocupações de gastos excessivos com despesas de impressão.

Nosso Toner Xerox Compativel 8215 garante uma redução significativa nos custos de impressão sem comPrometer a qualidade e

durabilidade de suas impressões. Agora você pode respirar aliviado sabendo que suas necessidades de impressão serâo atendidâs com

resr-rlta dos excepcionais, ma,n tenelo sel-r- oÍçâmrnto in tacto.

Para uso em:

Para Xerox 8205
Para Xerox 8210
Para Xerox 8215

Produto 1000/o novo com rendimento médio de 3.200 impressões com cobertura de 50/o para folhas Â4
7 de122e/o2/202a ú30

Sim

Sim



DISPENSA 9}001/2024

uÂsc 16051s

Forncoodor

Fl ÍP )(
-l-,-

Porte McEpP/
Eqúparadas

Valor

você receberá um cartucho de Toner novo, embalado, lacrado e com nota fiscal. pronto paÍa utilizaÉo, instalaso râpida e fácil'

Apenas retire os tr.r., 
".r,., 

àe usálo. T.o., i*.ã'iãp"*ã.r.i * d. f.úri.rçao na garanti", enviamos um novo produto

imediatamente após a confirmação do ocorrido. para que seia transportado com segurança, o cartucho é enviado em caixa lacrada'

Embalagem com apoios e proteção.apropriados ;;ü. á seja danificado durante o transporte. somos importadores de

suprimentos de impressão com mais de )s ,rro, ã. iir,óri" ,ro mercado de impressão. somos a primeira empresa 1000/o brasileira do

selmento com oPeração nos EUA'

o Imagens reais do produto anunciado, fotografadas por nós, em nosso centro de Distribuição'

INFORMÁÇÕEs tEc,us,

* pr: fu Marcas citadas no anúncio, pertencem aos seus respectivos fabricantes, somente mencionadas como referências para o uso

.o.r.,o do produto, conforme artigo 31 da tri:8078 de 11'09'1990

o EN: The brands cited in the ad belong to their respective manufacturers. only mentioned as references for úe coÍrect use of úe

p-d.r.,, as Article 31 of úe Act 8078 of 11'09'1990'

Garantia do vendedor: 3 meses

Marcar/Fabricante: ISD Cartridges
Modelo/versão: 8205 106104348, 8205 B205Nl'

37.817.730/0001-90 - M V NUNES DA SILVA

SOLUCOES INTEGRÂDAS

Descrição detalhada: de acordo com o TR

Marca/Fabricante: COMPATÍVEL
Modelo/versão: COMPATtVEL

Sim R$ 165,0000

.OO . MzZ SOLUCOES INTEGRADAS Sim R$ 165,0000

LTDA

Desuição detalhada: xerox

h{ arcaT'Fabricenie: xeiox
Modelo/versão: xeíox

30.814.518/0001-20 - MANHUACU CONSTRUCAO, Sim R$ 100.000,0000

TERCEIRIZACAO E COMERCIALIZACAO DE

IVLATEBJAIS LTDA

Descriçãodetalhada:CartuchoTonerlmpressora/CopiadoraXeroxTipoCartucho:Compatível,Cor:Preta,Referência
Cartucho 3

106,r04348

Marca,/Fabricante TAMBASA
Modelo/versão: TAMBASA

47.078.673/0001-28 - PANDHORA COMERCIO LmA Sim R$ 165,3800

Descrição detalhada: conforme especificacao

Marcar/Fabricante: conforme especificacao Modelo/versão: conforme especifi cacao

36.41s.37 6/ OO01-04 - REMOBILIZZE - COMERCIO

ELETRONICO T SERVICOS LTDA

29/O2/2024 17:30

Sim R$ 2lt,o0oo

8de12



uÂsc 160515 DISPENSA 9000t/2024

FI íf
Fornccedor

Porte MeEpp/
Equiparadas

Valor

Descriçâo detalhada: Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox, Tipo Cartucho:Compatível, Cor:Preta, Referência Cartucho

3:106R04348

Marca/Fabricante: Creative f PantoneÍ / Similar Modelo/versão: 106R04348

46.673.278/0001-20 - S DE HOLÁNDA COMERCIO
DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

Descrição detalhada: CONFORME TR

Marcar/Fabricante: COMP

Sim 166,0000

Modelo/versão: COMP

33.27s.r20/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA

Sim R$ 330,7500

Descrição detalhada: Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox Tipo Cartucho: Compatível , Cor: Preta , Referência Cartucho 3:

106í04?48

Marcar/Fabricante: Xerox/similar Modelo/versão: Cartucho Toner Impressora /

0s.8o8.979 / 000142 - Y. C. DA ROCHA
nlmTDl Írn^D 

^ulJ I t\lDUlUVlU
Sim ! R$ tes,oooo

Descrição detalhada: Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox Tipo Cartucho: Compatível , Cor: Preta , Referência Cartucho 3

106R04348

Marca,/Fabricante DSI,/ CHINAMATE Modelo,/versão: 1 06R04348

E
LTDA

Sim R$ 165,3000

Descrição detalhada: Cartucho Toner Impressora / Copiadora Xerox Tipo Cartucho: Compatível , Cor: Preta , Referência Carrucho 3:

106r04348

Marcar/Fabricânt€: Xerox ou similar Modelo/versão: Cartucho 106104348

I*ttces do Item I
15/02/2024 08:01:30

1,5/02/2024 08:13:28

15/02/2024 08:21:13

15/A2/2024 08:26:26

15/02/2024 08:50:54

L5/02/2024 08:58:17

46-844.242/0001-62

05.808.979/000142

37.296.0t4/0001.{,4

53.3s3.51 l/0001-53

48.999.989/A001-ts

51.1 11.930/0001-53

R$ 145,0000

R$ I 18,0000

R$ 117,0000

R$ 180,0000

R$ 92,4600

R$ 75,0000

29/02/202a 17:30 9 de12



uÀsc 160515

knccs do ltem 1

Data/hora

t5/02/2024 09:58:56

15/02/2024 10:39.24

15/02/2024 10:53:47

15/02/2024 11:11:13

t5/02/2024 12:27:51

15/02/2024 12;47:32

15/02/2024 12:53:23

15/02/2024 13:20:01

15/02/2024 13220:51

Is/02/2024 13:38:31

15/02/2024 13.44:45

15/02/2024 13:46:55

ls/02/2o24 t3'-53:26

t5/02/2024 13:54:07

15/02/2024 13:56:19

15/02/2024 13:58:06

15/02/2024 13:59:00

15/02/2024 13:59:01

15/02/2024 13:59:01

15/02/2024 13:59:31

15/02/2024 13:59:33

15/02/2024 13:59:34

15/02/2024 13:59:35

t5/02/2024 13:59:37

15/02/2024 13:59:48

15/o2/2024 13:59:48

15/02/2024 13259:49

15/02/2024 13:59:49

$/A2/2024 13:59:50

15/02/2024 13:59:50

15/02/2024 13:59:51

15/02/2024 13:59:53

15/02/2W4 13.59:54

1'5/02/2024 l3:59:55

rs/02/2024 13:59:55

15/02/2024 13:59:58

t5/02/2024 13:59:59

DISPENSÂ gooor/2024

FI Íf

Participante

30.870.178/0001-54

53.353.51 1/0001-53

t4.484.069/000t42

46.844.242/ooot-62

s2.403.520/000t-28

s3.596.1o4looor-77

47.208.666/0001,4r

39.9e9.41s/0001'56

22.133.362/0oo['93

45.760.2t8/000r:70

36.4t5.376/000t{4

0s.808.979/000t42

46.613.430/0001-80

37.296.0t4/000t44

30.870.355/0001-00

33.275.r20/ooor's0

sL.971.490/0a0r44

52.707.286/000143

17.839.0s5/000r-92

46.017.784/0D0t-6r

52.846.436/000t{8

09.zrt.866/000r-t6

47.r34.863/0001'ts

46.61,3.43010001-80

s2.403.820/0001-28

46.017 .784/O00t-6r

49.s98.601/0001-37

46.673.278/000t'20

s2.403.820/O0ot28

46.017.784/000l'6r

52.403.520/0oot'28

47.r34.863/Oüor-rs

46.613.$a/0001-80

09.211.86,6/0001-16

30.870.3s510001{0

34.705.2O4/00or4o

s2.403.820/0001-28

Lance

R$ 160,0000

R$ 115,0000

R$ 1s9,0000

R$ 144,0000

R$ 91,0000

R$ 130,0000

R$ 114,0000

R$ 1s8,9900

R$ 158,9800

n$ so,gçoo

R$ 140,0000

R$ 106,0000

R$ 90,9800

R$ tos,oooo

R$ 104,0000

R$ 164,9800

R$ 120,8700

R$ 110,0000

R$ isa,rçoo

R$ 74,0000

R$ 103,9900

R$ 90,9700

R$ 90,9600

R$ 89,e800

R$ 73,0000

R$ 72,0000

R$ 129,0000

R$ 103,9800

R$ 71,0000

R$ ZO,OOOO

R$ 69,0000

R$ 89,96'00

R$ 88,9800

R$ 88,9700

R$ 102,0000

R$ 68,0000

R$ 67,0000

29/02/202a fi30
10 de 12
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Mensageas do chat do Itern I

Enviado por Datar/HoÍa enYio Mensagcm

temeSis 15/n2/2,n24 Á:NI:OR O item 1 teve cmpate real para os valores 165,0000, 165,3800 e 200,0000.

Procedeu-sc o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

stemaSi : 15/02/2024 l4:N:08 C) item 1 cstá cnccrrado.

Sistema para o
participante
52.4O3 .820/OO0t-28

LJ/ vL/ LvLl t1.É/.J l Sr. Fornecedor 52.403.820 ANA CLARA I-EITE DE OLWEIRÁ, CNPJ
52.403.820/0001-28, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo

para encerre! o envio: 16:31:00 do dia 15/02/2024. Justificativa: Solicito o enüo
da proposta atualizada e documentaçâo para habilitação. Caso o senhor licitantc
deseje melhorar sua oferta, solicito que já a envie com o valor ajustado,.

i pelo panicipante
, sz.4o3.B2o/ooot-28
:.............................................

15,/0?/2o?4 14:18'51 Olá, boa tardc

15/02/2024 t4:40:08 Senhor pregoeiro nossa proposta encontrasse no menor valor possívelp€lo paÍticipante
52.403 .820/0d,01-28

pelo participante
52.4O3.82O/OOOI-28

pelo participante
52.4O3.82O/O0O1-28

i 15/02/2024 14'40l.29

15/02/2024 14:51:18

lremos formalizar nossa proposta e enviaremos dentÍo do pÍazo estipulado

Sistema para o
participante
s2.403.820/000128

\5/02/2024 l6:31.N ; O item I teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:31:00 de

I 15/0212024. Ncnhum anexo tôr envrado pelo tôrnecedor 52.40J.820 ANA
ctÂRÂ LEITE DE OLMIRÂ, CNPJ 52.403.820/0001-28.

Sistema para o
participante

i 34.705 204/cf,ot4o

:

!-------------**--
! pelo participante

i 34.70s 2M/0f]o14o

15/02/2024 16:47:35 i Sr. Forneccdor LC VENDAS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 34.705.204/0$l-
i 40, você foi convocado para enviar anexos para o item L Prazo para encerar o
i envio: 18:49:00 do dia 15/02/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta

i atualizada e documentação para habiliração. Caso o senhor licitante deseje

1 melhorar sua oferta, solicito que já a envie com o valor ajustado..

ls/02/2024 t8:40:07 Boa tarde , não consigo anexar, está fechado

i Sistema para o
i participante
i 34.70s.204/of,or4o

15/02/2024 18t49:N O item l teve à couvocàção para envio de auexos encelada às 18:49:00 de
15/02/2024. Nenhum anexo foi enviado pelo íomecedor LC I'ENDAS E

CoNSULTORTA LTDA, CNPJ 34.705.204/000140.

Sistema para o
participarte
1t1n\ )i /ot\n1Àn

16/02/2O24 O8:3O:51 §r. Fornecedor LC VENDAS E CONSULTORIA LmÀ CNPJ 34.705.204/0@1-
40, você foi convocado para enviar an€xos para o item 1. Prazo para enceÍra! o
ear'io: 10:32:00 do dia 16/A2/2024. Justificativa: Solicito c envio da proposta
atualizada e documentaÉo para habilitação. Caso o senhor licitante deseie

melhorar sua oferta, solicito que já a envie com o valor ajustado..

i pelo participante
i 34.70s.204/0f,o14o

16/02/2024 lot2l.4s ! O item I tevc a convocação para enúo dc ancxos cnccrrada às 10:21:49 de
i 16/02/2024- 13 anexos Íoram enviados pelo fornccedor LC VENDAS E
: coNsulToRrÁ tmÁ, cNpJ 34.705 204/$0140

Evcotos do Item 1

29/02/2024 17:30 ll de 12

DISPENSÂ 90O01/2024

@

Senhor Pregoeiro solicitamos nossa desclassificaçâo, motivo: nossa ransportadora
parceira não íaz mais rota para a cidade de entrega.
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DISPENSÁ gooot/2024

Fl ÍP ),Ülq--q

Data[Ion

15/02/2f,24 I4:00:08

15/0212024 14:00:08

15/0212024 14:00:08

Dcscri$o

Item com etaPâ aberte encerrada'

Item teve emPate real Para os valores 165,0000, 165,3800 e 200,0000' Procedeu-se o sorteio eletrônico entre

os t-ornecedores com PÍoPostas empatadas.

Item encerrado Para lances'

t5/02/2024 14:29:39

s/02/2024 t6:46:48

15/02/2024 164735

16lOz/2024 08:30:51

com o valor aiustado..

com o valor aiustado'-

Fornecedor LC VENDAS E CONSULTORIA LTDA' CNPJ 34'

anexo. Prazo de encerramento: 15/02/2024- 18:49:00' Motivo:

il;;"tão para habilitâção' Caso o senhor licitante deseie

705.204/000140 convocado para o envio de

Solicito o enúo da proposta atualizada e

melhorar sua oferta, solicito que já a envie

Fornecedor LC VENDAS E CONSULTORIA LTDA' CNPJ 34'

..r.*o. P..ro de encerramento: i6/A2/2024-10.32.$0' ivlotivo:

ã".""r*átuo para habilitação' Caso o senhor licitante deseie

705.204/000140 convocado Para o enüo de

Soiicito o envio da proposta atuaiizada.e

Àelhorrr sua ofertâ, solicito que já a envie

Fornecedor LC VENDAS E CONSULTORTA LTDA CNPJ 34.705.204/OO0L4O finalizou o envio de anexo'

L6/02/2.024 lo:21:49

19/02/2024 16,03:26
E CONSULTORIA LTD'\ CNPJ 34'705'204/000140 t€ve a proPosta âcerta'

Motivo: A proposta ao fã""ttáor está de acordo com todas as direuizes e

no Termo de Referência e seus anexos'

Fornecedor LCVENDAS E CONSULTORIA LTDA' CNPJ 34' 7 05.204 / 000140 foi habilitado'

29/021202417:23.21 !

29/02/2024 17:29:59
melhor lance: R$ 68'0000'

29/02/2024 17:3007
Item homologado.

Fornecedor LC VENDAS E CONSULTORIA LTDA' CNPJ 34'705 .204/00Ol4O teve a proPosta adiudicada'

29/o2/2o2417:3o

12 de 12

iá a envie com o valor ajustado"

lteve Propostas2.403.820/Oo0r-28CNPJOLTVEIRA,DELEITECIÁRAANA52.403.820Fornecedor solicitaçâo..conformedesclassificadoFornecedorMotivo:R$lance: 67,0000.melhordesclassi6cada,

VENDASLCFornecedor
R$ 68,0000.lance:melhor

solicitadasdocumentações
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Aviso de

CONTRATAÇAO
DIRETA
0001 12024

CoNTRATANTE (UASG)
1 6051 5

OBJETO
Cartucho Toner lmpressora / Copiadora Xerox, Tipo
Cartucho:Compatível, Cor:Preta, Referência Cartucho 3:1 06R04348

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 9.923,10

DATA DA SESSÃO
De 15lOZl2O24

HORARIO DA FASE DE LANCES
Das 08:00h ate 14:00h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço por item

PREFERÊru CN M E/EPP/EQU IPARADAS
SIM

I I

Baixe o

I I

l
a
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1.

2.

3.

AVTSO DE CONTRATAÇÃO D|RETA N" 0001 12024

Sumário
oBJETo DA coNTRATnçÃo DTRETA

pARTrcrpAÇÃo ruR DTSeENSA eurrRôrurcA. .............

INGRESSo NA DISPENSR eIeTRÔNIcA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

FASE DE LANCES.....

JULGAMENTo E AcErrnçÃo DAS pRoposrAs
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRC|TO BRASILEIRO

2" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(í a Brigada Estratégica/1 908)

"BRIGADA RIO NEGRO"

AVTSO DE CONTRATAçÃO DIRETA No 000í/2024

(Processo Admin istrativo n" 64308.001 29512024451

Torna-se público que a 2" Brigada de lnfantaria de Selva, por meio da Equipe de

Planejamento e Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor
preço na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021, da

lnstrucão Normativa Seges/ME no 67, de 2021, do Decreto no 11.462, de 31 de março de2A23,
e demais normas aplicáveis.

Data da sessão:
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link comprasnet.gov.br
Critério de Julgamento: menor preço-

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de Cartucho Toner lmpressora / Copiadora Xerox,

Tipo Cartucho:Compatível, Cor:Preta, Referência Cartucho 3:106R04348, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

1.1.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos

forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

2. pARTtCtPAçÃO NA DTSPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do

Governo Federal - Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,

no endereço eletrônico www.qov.br/compras.
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2.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas - PNCP, e encarninhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na coÍTespondente linha de fornecimento que pretende

atender.

2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo

Compras.qov.br.

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
náo autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitaçâo os fornecedores:

Z.Z1l4ue não atendam às condiçÕes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.2.2.estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;
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2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão no 7 461201 4-TCU-Plenário); e

2.2.5.sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam conÍlgurar conflito de interesses no exercício ou após

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o 14.133, de2021

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o horário êstabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.O fornecedor NÃO poderá oferecer proposÍa ern quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

3.2.2.Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou

o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhímento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo gue constar da planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
dísposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de
sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declaraçôes:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com as condíções contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como Íirmes e verdadeiras,

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213191.

3.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artiqo 7", XXX|ll, da Constituicão;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requ ísitos estabelecidos no artiqo 16 da
Lei no 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários"
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir
a melhor oferta é de R$ 1,00 (um) real.
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.
4.7 .1 .O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACETTAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas.
5.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relaçáo ao estipulado pela Administração.

5.1.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
paru a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilídade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contrataçáo, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de partícípação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e nos

itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contrataçáo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1.StCAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia. gov. br/sancoes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritiário, porforça da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429,
de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018,
art.29, caput)
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5.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1").
5.6.2.0 fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassíficação. (lN no 3/2018, art.29, §2").
5.6.3.Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta

de condição de participaçáo.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contrataçáo Direta e em seus

anexos.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8. 1 .contiver vícios insanáveis;

5.8.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorízadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.8.3.apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta

de preços ou menor lance que:

5.9.1.for insuficiente paÍa a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençÕes coletivas de trabalho vigentes.

5.í0. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificaçáo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçóes do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.
5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova

data e horário paru a sua continuidade.
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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6. HABtL|TAçÃO

6.1 . Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a7O

da Lei no í4.í33, de 2A21, constam do Termo de Referência e serão solicitados do

fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por

ele abrangidos.
6.2.1.Ê dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio

do sistema, no prazo de ........, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3o, da lN Seqes/lilE
n" 67. de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor malriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

coNTRATAçÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para aceitar Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7,
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7.2.í.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR),

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ...... (.....) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema

de processo eletrônico.

7.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aeeite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021 ;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artiqos 137 e 138 da Lei no'14.'133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artiqos 137 a 1 da mesma Lei

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigência do contrato.

8. |NFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.133. de 2021, quais sejam:

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.Z.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos servíços públicos ou ao interesse coletívo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigída para o certame;

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.í.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo direta
sem motivo justíficado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, 10 de aoosto de 2013.

8-2. O fornecedor que cometer qualquer das ínfrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5 a 30% (cinco décimas por cento a trinta por cento) sobre o valor

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer

das infrações dos subitens 8.í.1 a8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (úês) anos e máximo de 6 (seis) anos,

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem

a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integraldo dano causado à Contratante (art,

156. §e1

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8").

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9.

8.10.

8.11.

Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156. §1o):

a nalureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

Câmara Nacional de Modelos de Licilaçóes e Contratos - CNMLC/CGUIAGU
Avie de Contretaçáo Direta - Lei n" 14.133/21 e lN SEGEVME n" ô71202í
VeEão: agosto/2023
Aprcvado pele Sesetaria de G6lão.
ldentidade visual pela Sesetaria de Gestilo (ve6ão agosto/2023)

PáE!na 11116



ffi
Avrso DE coNrRArAÇÃO D|RETA N" 0001 12024

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mêsmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máxímo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, ínformar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do att.163 da Lei no 14.L33,
de 2A21.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso-

9. DAS DTSPOS!çÕES GERATS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.l.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizadafora
deste procedimento.

9.'t .3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
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9.3. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazonáo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notiÍicação.

9.4. Caberá aofornecedoracompanharas operações,ftcando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
peÍa Administraçáo ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que ímpeça

a realizaçáo do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

náo haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Admínistração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contrataçáo.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Admínistração não será, em nenhum mso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os Íins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

São Gabriel da Cachoeira, AM, 06 de fevereiro de 2024

INS - 1o Ten
Chefe do a de lnfantaria de Selva
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ANEXO I _ DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

r Hahilitaçãojurídica:

l.l no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresiária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Fúblico de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação

dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se ffatando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, confomre o caso;

2.2provade regularidade fiscal perante aFazendaNacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de02ll0l20l4, do Secretario da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;
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2.5 prova de inscrição no cadastro de conffibuintes estadual e municipal, relativo

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual eMunicipal do domicílio ou sede

do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

2.7 caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

r QualiftcaçãoEconômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçóes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a

1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG= Ativo Total
Passivo Círculante + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulante

3.3.1

Passivo Circulante

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Conente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido
mínimo, do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

+ QualiÍicação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direíto público ou privado.

4.1.1 Para fins da comprovaçáo de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas:
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4.1.1.2

4.1.1.3
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Os atestados deveráo referir-se a serviços prestados no âmbito de

sua atividade econômíca principal ou secundária especiÍicadas no

contrato social vigente;

Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de

serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovaçáo da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os

serviços.
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Número do Documento de Formalização da Demandat 212O24

l.lnformações Básicas

ALMOXARIFADO

Data da conclusão da
contratação

0910212024 00'.oo

UASG Editado por

1 60515
BRENO DA
SILVA PEDRO

L1r.:scriÇãtt st:c!nli-r do objeto

Cartucho Toner lmpressora / Copiadora Xerox, Tipo Cartucho:Compatível, Cor:Preta, ReÍerência Cartucho 3:106R04348

J:"isiiticalivir tia ptiortdarie

Devido a grande demanda desie material, o qual a sua escassez pode preiudicar avida
administrativa desta Grande Unidade.

2. Justificativa de necessidade

De acordo com o Objetivo Estratégico Organizacional da 2a Brigada de lnfantaría de Selva na Perspectiva

Conhecimento e Pessoas - OEO 4 - Aperfeiçoar o sistema logístico da 2a Bda lnf Sl, onde o objetivo pretende

criar melhores condições no ambiente de trabalho, de forma a aumentar a motivação dos quadros; e, ainda,
preparar o militar para o seu aproveitamento funcional, valorizando suas capacitações, bem como criando

oportunidades de aperfeiçoamento.

Tal necessidade se justifica, visando a confecção de inúmeros documentos e atender a demanda contínua de

reposição de tais materiais.

3. MateriaislServiços

3.1 Materiais

No do itemClasse
1 SUPRIMENTOS DE

turoRr,,lÁrtcA - rtc

PDM
CARTUCHO TONER
IMPRESSORAI COPIADORA
XEROX

Descrição
coR: PRETA, RereRÊruCle CARTUCHO 3: 60,00165,385 9.923,10
106R04348, TIPO CARTUCHO: COMPATíVEL

Unidade de fornecimento: Unidade

Qtd val. unit. (R$)Val. total(R$)

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

MARTINS

CheÍe do da de lnfantaria de Selva

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

tde2

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundaÍnentam-se no §3o do Art. 40 do QqclelS n1 1q§49,!g 1 de novembro

de2O2O.
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6. Relacionamentos

Nenhum relacíonamento encontrado.

2de 2
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ANExo r -TERMo oe RerenÊrucn

2ã BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

(Processo Ad m i n istrativo n " 64 308.0 0 1 295 I 2024-45)

1. COr.rOrçÔes GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1. Aquísição de Cartucho Toner lmpressora / Copiadora Xerox, Tipo Cartucho:Compatível, Cor:Preta,

Referência Cartucho 3:106R04348, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçôes e exigências

estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de27 de setembro de2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da data de recebimento da Nota de

Empenho, na forma do artigo 1 05 da Lei n' 1 4.1 33, de 2021 .

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTçÃO On NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada neste Termo
de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das
informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CTCLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3.1. O referido material visa suprir a demanda nas Organizações Militares Vinculadas e Subordinadas
desta Grande Unidade garantindo uma melhor vida administrativa aos militares que compõem as diversas
seções e setores desta Guarnição.

Câmara Naclonal de Modelc de Uciteções e ContÊtos da Consultoria4eEl da União
AtualizaÉo: Dezêmbro/2023
Tffmo de ReÍerência AquisiçíEs - Contrâtação DiÍete
Apaovado pela Secretâriâ de Gestão.
ldentidade vlsual pela SecÍetarla de Gestão

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATMAT

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

1

Cartucho Toner

lmpressora I
Copiadora Xerox,

Tipo

Cartucho:Compatív

el, Cor:Preta,

Referência

Cartucho

3:106R04348

484067 Und 60 R$ 16s,3850 R$ 9.923,10
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4. REeutstros DA coNTnarnçÃo

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de
prioridade: não geraçáo, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição
ambientalmente adequada dos §eitos

4.2. Os serviços a serem prestados pelo adjudicatário deverá(ão) atender, no que for aplicável, às
disposições de sustentabilidade ambiental estabelecidas no art. 40, do Decreto No 7.746, de 5 de junho de

2A12,na lnstrução Normativa n'1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da

lnformação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e, ainda, ao constante do Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis, da Câmara Nacional de Sustentabilidade - CNS/DECOR/CGU/AGU, 3" Ed.,

ABRy2O. Portanto, para a presente aquisição deverão ser adotadas as seguintes diretrizes de sustentabilidade
ambiental:

4.2.1 . menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

4.2.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.2.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.2.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

4.2.5. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

4.2.6. origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, pelas

razões abaixo justiÍicadas :

4.3.1. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitração

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021, pelas razões abaixo justificadas;

4,5.1. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execuçáo dos serviços.

5. MODELODE EXECUçÃO OO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data de recebímento da nota de empenho
para contratada.

CâmâE Na.ional de Modêlos de Licitações e ContGtos da Consultoria-Geral dâ União
Atuálizâç5o: Dezembro/2o23
Termo de Refúência Aquisiçõês- ContÉtação Dir&
Aprovado pela S€cíetaria dê Gestão.
ldêntidadê visuel pele SecíetarÍa de Gestão
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5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Comando da 2" Brigada de
lnfantaria de Selva, sitio na Área Militar Cap Nobuo Oba, s/no, Bairro Cachoeirinha, CEP: 69750-000, São

Gabriel da Cachoeira-AM.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de

Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no í4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante símples apostila.

6.3. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratadapara reunião inicial para apresentação do plano de Íiscalização, que

conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execuçáo do objeto, do plano complementar de execuçáo da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021, art. 1 17. caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O Íiscal técníco do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados paru a Administração.
(Decreto na 1 1 .246, de 2O22, arl. 22, Yl);

6.7.1. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133. de 2021. art. 117. §1o, e Decreto no

11.246. de 2022. art.22.ll\:

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularídade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaçôes parc a correção da execução do contrato, determinando prazo paru a correção. (Decreto no

11.246. de 2022. art.22.lll);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o c€rso. (Decreto no 11.246. de 2022. arl.22.lY).

CâmeÉ Nâcional de Model6 de Licitaçôes e Contmtos da Consultoria-Geral da União
Atualizeção: D€zêmbro/2023
Íemo de ReÍerênciã Aquisíç6es - Contratação Direta
Âpr@ãdo peÍà Secebnâ de Gestão-
ldedidade visual pêla Sê(retaÍia de Gestão
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246. de

2022. art.22.V).

6.7.5. O fiscaltécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto no 11 .246. de 2022, art. 22. Yll).

Fiscalização Adm i n istrativa

6.8. O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de

apostilamento e termos aditívos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessárío (Art. 23. I e ll. do Decreto no 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprímento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 1 1.246. de 2022. art. 23, lV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de adequaçôes do contrato para Íins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 1 1.246, de 2022, art.21,lV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, ll).

6.1í. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de2022, art. 21, lll).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
(Decreto no 11.246,de2022, art.21, Vlll).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
no 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vl).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a
formalizaçáo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalizaçáo e gestão
nos termos do contrato.

CâmaE Nacional de Model6 de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unlão
Atuàliração: Oerembro/2oz3
Têmo de ReÍeíência Aquisiçõ€s - Contmtâção Diretá
Ap.wado pela Secrêtaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaíiô de Gestão
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7. CRlrÉruOS DE MEDrçÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização
do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍlcação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30
(trinta) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo pa,aa solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebída a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da
lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

Câmera Nacionel de Model6 de Li.ltações e ContEtos da Consultorla{eral da UnÍão
Atualíação: Oezembro/2023
TêÍmo de Refeíência Aquisiçóes- ContEtação Direta
Aprovedo pela Sêcretaria de Gestão.
ldentldade virual pela SÉcrebrÍa de Gestão

Página 5111



HÍf q
TERMo DE REFERÊNCIA. AQUISIÇÓEs - CoNTRATAÇÃo DIRETA

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.1o.5. o valor a pagar; e

7.'10.6. eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

7-11. Havendo erro na apresentaÉo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaÉo dâ situação, sem ônus

ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá seÍ obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJ,ne ao SICAF ou, na impossibiiidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'14.133 de 20 2',\

7 .13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manutenção das mndições de

habilitação exigidas; b) identificar possÍvêl razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibiçáo de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como oconências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irÍegularidade do contratado, será providênciada sua

notificaçâo, por escrito, paIa quê, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
pÍazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pêríodo, a critério do

contratânte.

7.15. Não havendo reguÍarização ou sendo a deíesa considerada improcedente, o contratante dêverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da Íegularidade flscal quanto à inadimplência do

contratâdo, bem como quanto à êxistência dê pagamento a ser eíetuado, para que sejam acionados os meios

peÍtinêntes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irÍegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17 . Havendo a efetiva execuÇáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçâojunto ao SICAF.

Prazo de pagamênto

7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até '10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação

da despesa, conÍorme seção anterior, nos termos da lnstÍuÇão Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratantê, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento alé a dala de sua eÍetiva realizaçáo, mediantê

aplicação do índice IPCA de correção monetária.

FoÍma de pagamento

7-20- O pagamento será realizado por meio de ordem bancáriâ, para crédito em banco, agência ê conta

corÍêntê indicados pelo contrâtâdo.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÇão aplicavel.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

_)
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7 .23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da tqi..lQ9!Ep!9Egl[el!1!2q
dq2890, nâo sofÍerá a retengão tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refeÍida Lei Complementar.

Cêssão de crédito

7 .24. É admitida a cessão Íiduciária de direitos crêdilícios com instituição Íinanceira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na lnstrucão Normativa SEGES/ME no 53. de 8 de Julho de 2020, coníorme
as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de I de
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contrâtante.

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão dê crédito e a
rcalizaçáo dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade Íiscal e trabalhista do

cessionário, bem como à certificaçáo de que o cessionário não se encontrâ impedido de licitar e contratar

com o Poder Públim, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneÍÍcios ou incentivos fiscais ou

creditícios, direta ou indireiamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429. de'1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 dê io de 2O2O-

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquelê que seria destinado à cedente (contratado)

pela êxecuçáo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as deÍesas e exceçóes âo
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídim de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pelâ eÍetiva comprovação do Íato gerador, quando for o caso, e o desconto de

multâs, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 53, DE I DE JULHo DE

2020 e Anexos)

7.27. A cêssão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNEGEDOR E FORMA OE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da rcalizaçáo de procedimento de dispensa de licitaçáo, na

Íorma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da lei n." 14.13312021 que culminará com

a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Adminiskação veriÍlcará o eventual descumprimento das
condições para contrataçáo, especjalmente quanto à existência de sangão que a impeça, mediante a consulta
a cadastros informativos oÍiciais, conforme ANEXO ldo Aviso de Contratação Direta.

Forma de Íornecimento

8.3. O Íornecimento do objeto será integral

Exigências de habilitação

8.4. Previamentê à celebração do contrato, a AdministraÉo verificará o eventual descumprimento das
condições para contrataçáo, especialmente quanto à existência de sanção quê a impeça, mediante a consulta
a cadastros inÍormativos oÍiciais, tais como:

a) SICAF;

cãm.6 Í{.d@l d. Môd.lG d. Udt.çõ6 ê cútdo§ dr ad3ulrori.{ê!.1 dã Urlào
ÀuljDéo: D.:êBhro2o23
ÍM. de Reíerênd. Aolkiaóê - ConftÍrc,o otret
Âpre..ro ,.1ã s....t.n. d. G?íao
ld.ntrd..L via.l peh s..reun. de G6tto
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b) Cadaslro Nacional de Empresas lnidôreas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (wu,tw.ponaldatransparc ;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Contrcladoia-Genl da União
( http s : //v{v{w. oo ft a ltÍ a n s o a re n

8.5. A consulta aos cadâstros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio ma.ioritário,

por Íorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

práüca de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurÍdica da qual sera sócio majoritário.

8.6. Caso mnste na Consulta de Situação do interessado a existência de Oconências lmpeditivas

lndiretas, o gêstor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Oconêncías lmpeditivas lndiretas.

8.7 . A tentaüva de burla será verificadâ por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento similarês,

dentre outros.

8.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contrataÇão.

8.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitaçáo do interêssado será veriÍcada por meio

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constânte do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.1 1. Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar êm nome da matriz, e se o
fomecedor for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e Íilial com diÍerenças de númêros de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

8.í4. Para Íins de habilitação, dêverá o inteÍessado comprovar os seguintes requisitos, que seÍão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.15. Pessoa física: cédula de idêntidâdê (RG) ou documento equivalente quê, por Íorça de lei, tenha

validade para Íins de idêntiÍicação em todo o ten'itório nacional;

8.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectivâ sede;

8.17. MicroempÍêendêdor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio
httDS://www.q . br/em oresas-e-neqocios/pt -br/emDreendedor

8-18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiícada como

empresa individual de responsabilidâde limitada - EIRELI: inscriÇão do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comêrcial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradorês;

cá8.Ê .cr6.l dr Mod.lc d. Udráçõ* e cor..t6 d. cd*kdl.<.El d. Uílào
ÀEli6!4.: D.rÉ6õ/1023
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8.í9. Sociedade emprêsária estrangeira: portaria de autorização de Íuncionamento no Brasil, publicada

no Diário OÍcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade Íederativa onde se localizar a Íilial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qualserá considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa

DREYME n.' 77. de '18 de meÍco de 2O2O

8.2O. Sociêdadê simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou êmpresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucuÍsal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

8.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrilo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que lrata o art. í07 dâ Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.23. AgÍicultor familiar: Declaraçáo de Aptidão ao PronaÍ - OAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos deÍinidos pela Secretaria Especial de Agricultura FamiÍíar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4'. §2o do creto no '10.880. de 2 de d 610 de 2021

8.24. ProdutoÍ Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualiÍicação como

produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrucão Norm a RFB n. 971. de 13 de n mbro de 2009

(arts. 17 a Í9 e 165).

8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçáo respectiva.

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso:

8-27. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, medianle apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referentê a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU)

poÍ elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta no

í.751, de 02 de outubro de 20'14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado[a-Geral da

Fazenda Nacional.

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. declaração de que não emprega menor de '18 anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigáo de aprendiz, nos termos do artigo

7", XXXIll, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusliça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trâbalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais ou Municipais relativo ao domicilio ou sede

do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

8.32. Prova de regularidadê com a Fazenda (Estaduais ou Municipais) do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade êm cujo exercício contrata ou concorre;

camrô lt.clon.l d. Modêlc dê Udr.çaa . c@ráG d. cdsllúlâ-G€râl d. Unl o
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8.33. Caso o Íornecedoí seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipãis relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaÇão de declaraÉo da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.U. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tÍatamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.35. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5o. inciso ll. alÍnea "c,. da lnsúucão

Normativa Seo E no 116. de 2O2'l ), ou de sociedade simples;

8.36. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133. de

rt inciso ll

8.37. Balanço patrimonial, dêmonstração de resultado de exeÍcício e dêmais demonsfações contábêis dos

2 (dois) úftimos exercÍcios sociais, comprovando;

8.37.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a

1 (um);

g.37.2. As empresas criadas no exercício Íinanceiro da contrataçáo diretâ deveráo atender a todas

as exigências da habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pêlo balanço de abertura.

8.37.3. Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoalurÍdica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

g.g7 .4. Os documentos Íêferidos acima dêverão ser exigidos com base no limite deÍlnido pela Receita

Federal do Brasil para transmissáo da Escrituragáo contábil oigital - ECD ao Sped.

8.38. Caso a empresa interessadâ apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.39. As empresas criadas no exêrcício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no

14.133, de 2021 , art. 65, §1').

8.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste itêm deverá ser atêstado mediante declaraÉo

assinada por proÍssional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Quallficação Técnica

9.40.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em caracterÍsticás, quantidades e

prazos compatÍveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) Íornecido(s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.

8.40.1.1. Para Íins da comprovação de que tratã este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contÍatos executados com as seguintes características mínimas:

8.40.1.1.1. Os atestados devêráo reíerir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especiÍicadas no contrato social vigente:

8.40.1.1 .2. Poderá ser admitida, para Íins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a

apresentação de diÍerentes atestados de serviços executados de forma concomilante, pois essa

Página 10 111
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situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única

contratação.

S.40.1.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado total da contratação e de R$ 9.923,10 (nove mil e novecentos e vinte e três reais e

dez centavos), conforme custos unitários apostos na Pesquisa de preço, em anexo.

í0. ADEOUAçÃOORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade:160073;
ll) Fonte de Recursos: 1000000000;

lll) Programa de Trabalho:171460;
lV) Elemento de Despesa: 339000;

V) Plano lnterno: I3DAFUNRDOM;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Sáo Gabriel da Cachoeira - AM, 06 de fevereiro de 2024

U

Chefe do de
NS - 1o Ten
lnfantaria de Selva

THIAGO CIPRIANO - Maj

Ordenador de Despesas de eFi da 2" Brigada de lnfantaria de Selva

cámaG NadsaÍ de Mod€16 de Licltaçães e contÉt6 da cosultoÍla-Geral da Untão

Atualizaçâo: o€tembro/2o23
Íemo de R€Íerêncla Aquislçôes -Contntação Direta

Apr@ado pela SecEtaÍie de Gêstão.

ldentidade vlsual pela Sec.etarla de Gettão
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PROPOSTA COMERCIAL

Dispensa Eletrônica N" 9000í/2024

UASG í605í5 - COMANDO DA 2A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

VALOR
TOTAL

R$ 4.080,00R$ 68,00601eartucho Toner
lmpressora / CoPiadora /

Xerox
Cor: Preta.

Conforme imagens
anexad as abaixo.

01

4.080,00
(Quatro mil e

oitenta reais)

VALOR
TCTAL

Prazodevalidadedaproposta:60(sessenta)dias.
Prazode entrega: 30 dias a partir do recebimento da nota de empenho'

Endereçodeentrega:AimoxarifacjodoComarrdoda2uBrigaeiade
lnfantaria de selva, sitio na Area Militar cap Nobuo oba, s/n', Bairro cachoeirinha'

CEP: 69750-000, São Gabriel da Cachoeira-AM'

Frete: CIF

DADOS BANCARIOS
BANCO BRADESCO
AGÊNCIA: 3859
CÍc: 18209-5
PIX - GNPJ: 34705204000140

BRASILIA. DF

gub
Oocumento a!5lnado dlgltalmente

wlllnx cáRt AL]Í) OE ll$EzE§
D.ta: t5/02/2024 18:3:21'030O
V.riÍique em https://vatidd íti'gov'br

6í 984íí{454 
' 
6í 984076161/6í 4í04{í23 x lcvendaseconsu ltoria@gmail'com

CN PJ : 34'705' 2A4 I OOOt{o
QNA 21 LOTE24Taguaünga Norte, Brasília - DF, CEP:72'LLO'2!O

í
!

vQTDDO
OBJETO

§
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Xercx 82O5, Xêrox B2lO, Xetor B2t5'

Descriçâo

Toner Compatível 106R04348

CompatÍvel com laseÍiêt

8205 8210 8215

§ ôí 984íí{4í / 6í 98/1076161/61 4í04{lí23 tcvendaseconsultoria@g mail.com

CN PJ : ii4. 705 -2A4 I O@L-4O
QNA 21 LOTE24 Taguaünga Norte, Brasília - DF, CEP: 72'LLO'21O
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Sistemâ de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.7os.2o4/o00t4o DUNS@: 8961862s9

Razão Social: LC VEND^AS E CONSULTORIÂ LTDÁ

Nome Fantasia: LC VENDÁS E CONSULTORIÁ
Situação do Fornecedor: Credenciedo Data de Vencimento do Cadâstro: 2l/O8/2O24

NaturezaJurídica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIÂLIMITÁDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos

\ --------------. - - - - *

lde 1

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Emitido em: 0l/03/2024 08:27

CPF:035IOOOOO(-35 Nome:MAURI

Nada Consta
Nada Consta
Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(r) essineladds) coo "' cstá(ão) com prazo(s) vcncidds).

Áutomátice: a certidão foi obtide etrevés dc intcgração direa com o siltcmt cmissor. Maoual: a certidão foi ioserida

Er!üalmcdtc pclo forncccdor.

I - Credenciamento

II - Habiliteção Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Fedetal

Receita Federal e PGFN Validade: 05/06/2024 Automática

FGTS Validade: 02/03/2024 Âutomática

Trabalhista (http.//www.trt.lus.brlccttideo) Validade O3/O8/2O24 Âutomática

IV - Regularidade Fiscel Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade: 05/05/2024

Receita Munrctpal (Isento)

VI - Qualificação EconômicqFinanceira

Validade 3l/05/2025

MÂRTINS
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Juddica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada emt 0l1O312024 O8:27:20

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada dc pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamcnto legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n'13.460, de 26

dejunhode20lT,t-ein"13.'726,de8deoutubrode20l8,Decreton"8.638del5,dejaneirode20l6.

Razão Social: LC VENDAS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 34.705.2Ml0001-40

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori inal no do stor, cli ueA UI.

Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori inal no portal do , clique A UI.

Órgão Gestor: Portal dâ Trânsparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidão nal no ortal do órgão tor, cli ueA UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
tro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori no portal do stor, c ueA UI
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Usuários

Remessa
Nenhum registro encontrado

Cadastro

CNPJ

Limpar
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STAFI2O24-CONTAB]L-DEMONSTRÀ-DIARIO (CONSULTA DTARTO CONTABIL)

06/02/24 15:35 USUARIO: PEDRO

DATA EMISSAO : 08Jan24 VALORIZACAO : 08Jan24 NUMERO : 2024NC000488

UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160515 / 00001 - CMDO 2A BDA rNF SL

OBSERVACÀO

ATD 2 DE 6 COTAS FUNADOM MENOS 10% QUE SERÃO ENVIADOS ALMOX VIRT NÀC.

DOC DE REF: DIEX N" 904 SGS SDIR DfR, DE 15 SET 23.
PRZ DE EMPH: 15 MAR 2024. ATD CMDO 2 BDA INF s1

NUM. TRÀNSFERENCIA :

EV. ESE PTRES EONTE ND SB UGR PI
300063 1 L7L460 1000000000 339000 160073 T3DAEUNADoM

VÀLOR
36.000,00

LÀNCADO PoR : ]-09'19431'786 - CARoLTNE ROMETR

PF1:AJUDA PF3:SAI PF4:ESPELHO PF12:RETORNA

UG : 160073 08Jan24 10:15

nÍfJg--
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Data e hora da consulta: 041031202415:15
Usuário: ***.399.052-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Código Nome
160515 COMANDO DA 2A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

CNPJ Endereço
09.573.21510001-76 REA CAPITÃO NOBUO OBA S/N CACHOEIRINHA
Município UF Telefone
sAo GABRTEL DA CACHOETRA AM (O97)3471 1154 R í0í9 (097) 3471 1321ALMOX

Esfera PTRES

171460

Data de Emissão Tipo

0110312024 Ordinário

Fonte de Recurso
1000000000

Processo

6430800'1295202445

Natureza da Despesa
339030

Moeda
REAL - (R$)

CEP

69750-000

Plano lnterno
I3DAFUNADOM

CEP

72110-210

Alínea

Ano
2024

1

UGR

160073

Taxa de Câmbio
0,0000

Valor
4.080,00

Gódigo Nome

34,7O5.2O4IOOO140 LC VENDAS E CONSULTORIA LTDA

Endereço
QNA 21 24 CASA TAGUATTNGA NORTE (T

Município UF Telefone
BRASILIA DF

Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO

Ato Normativo Artigo
LEt 14.133 I 2021 75

Versão Data/Hora
0110312024 19:53:28002

Parágrafo lnciso
il

Descrição
ATD AS NECESSIDADES DO CMDO 28 BDA INF SL - CONFORME DIEX NR 1s-ALMO)UDIV ADM/B ADM -
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA NR 9O0O1t2024
2024NC000488 - 08 JAN 24 - DGO

Local da Entrega
ALMOXARIFADO DA 2A BDA INF SL

lnformação Gomplementar
1605í506900012024 - UASG Minuta: 160515

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

1de2

\

Emitente

Tipo Número
NE 130

Orçamentária-'

l

o
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Data e hora da consulta: O41031202415:15
Usuário: "*".399.052-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

ras

Ordenador de Despesa
LUlS FELIPE SIMÓES RAMOS

"*".932j67-**
0110312024 19:53:28

Totalda Lista
4.080,00

Responsável pela Nota de Empenho
ARIHOSTON-NORTON OLIVIERA DE SALES
***.399.052-**

0'110312024 18:55:59

seq
001

Subelemento 17 - MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO

Descrição
Item compra: 00001 - CARTUCHO TONER IMPRESSORA /
COPIADORA XEROX, TIPO CARTUCHO COMPATÍVEL, CORPRETA,
REFERÊNCIA CARTUCHO 3 106R04348

Valor do ltem

4.080,00

Data Operação

0110312024 lnclusão
Quantidade Valor Unitário
60,00000 68,0000

Valor Total
4.080,00

Versão Data/Hora Operação
002 0110312024 19:53:28 Alteração 2de 2

de


